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14ª Vara Cível Federal de São Paulo MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL (120) Nº 5029393-24.2022.4.03.6100 

IMPETRANTE: -----  

Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE PEREIRA CARDOSO - SP244144  

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

(DERAT/SPO), UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

  

   

  

D E C I S Ã O 

                        

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, visando à obtenção de provimento jurisdicional que 

reconheça da parte impetrante de excluir da base de cálculo do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, apurados pelo regime de lucro presumido, os valores do ICMS, 

suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário.  

  

Relatei o necessário. Fundamento e decido. 

  

Não reconheço a prevenção do presente feito em relação aos processos indicados no sistema informatizado, 

eis que são distintos os pedidos e causas de pedir das demandas. 

Assim determina o artigo 1.036 do Código de Processo Civil: 

  

“Art. 1.036. Sempre que houver multiplicidade de recursos extraordinários ou especiais com 

fundamento em idêntica questão de direito, haverá afetação para julgamento de acordo 

com as disposições desta Subseção, observado o disposto no Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal e no do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 1º O presidente ou o vice-presidente de tribunal de justiça ou de tribunal regional federal 

selecionará 2 (dois) ou mais recursos representativos da controvérsia, que serão 

encaminhados ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça para fins de 

afetação, determinando a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que tramitem no Estado ou na região, conforme o caso. 

§ 2º O interessado pode requerer, ao presidente ou ao vice-presidente, que exclua da 

decisão de sobrestamento e inadmita o recurso especial ou o recurso extraordinário que 

tenha sido interposto intempestivamente, tendo o recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para 

manifestar-se sobre esse requerimento. 

§ 3º Da decisão que indeferir o requerimento referido no § 2º caberá apenas agravo interno. 

§ 4º A escolha feita pelo presidente ou vice-presidente do tribunal de justiça ou do tribunal 

regional federal não vinculará o relator no tribunal superior, que poderá selecionar outros 

recursos representativos da controvérsia. 
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§ 5º O relator em tribunal superior também poderá selecionar 2 (dois) ou mais recursos 

representativos da controvérsia para julgamento da questão de direito independentemente 

da iniciativa do presidente ou do vice-presidente do tribunal de origem. 

§ 6º Somente podem ser selecionados recursos admissíveis que contenham abrangente 

argumentação e discussão a respeito da questão a ser decidida”. 

  

Em 12 de março de 2019, o Superior Tribunal de Justiça apreciou as Propostas de Afetação nos Recursos 

Especiais nºs 1.767.631-SC, 1.772.634/RS e 1.772.470/RS, nos termos a seguir: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 

APLICABILIDADE. PROPOSTA DE AFETAÇÃO COMO REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. APURAÇÃO PELO LUCRO 

PRESUMIDO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. 

1. Delimitação da questão de direito controvertida: possibilidade de inclusão devalores 

de ICMS nas bases de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, quando apurados pela sistemática do lucro 

presumido. 

2. Recurso especial submetido à sistemática dos recursos repetitivos, em afetação 

conjunta com os REsps ns. 1.772.634/RS e 1.772.470/RS” (Superior Tribunal de Justiça, 

Proposta de Afetação no Recurso Especial nº 1.767.631-SC, relatora Ministra Regina Helena 

Costa, Primeira Seção, data do julgamento: 12 de março de 2019, DJe: 26 de março de 2019). 

  

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, suspendeu a tramitação de processos pendentes 

em todo território nacional, inclusive que tramitem nos Juizados Especiais e que versem sobre a questão 

delimitada, ou seja, sobre a “possibilidade de inclusão de valores de ICMS nas bases de cálculo do Imposto 

sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, quando 

apurados pela sistemática do lucro presumido”. 

A determinação de suspensão da tramitação dos processos pendentes em todo o território nacional não 

impede a apreciação de medidas de urgência, desde que preenchidos os requisitos, conforme decisão 

proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar a Questão de Ordem na Proposta 

de Afetação no Recurso Especial nº 1.657.156-RJ, nos seguintes termos: 

  

“A Seção, em questão de ordem suscitada pelo Senhor Ministro Relator, por maioria, 

vencido o Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, decidiu ajustar o tema do recurso 

repetitivo, nos seguintes termos: 'Obrigatoriedade do poder público de fornecer 

medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS'. Deliberou, ainda, à 

unanimidade, que caberá ao juízo de origem apreciar as medidas de urgência”. 

  

Nesse sentido: 
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“PROCESSO CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – MANDADO DE SEGURANÇA – TRIBUTÁRIO 

– PARCELAMENTO SIMPLIFICADO – LEI FEDERAL Nº. 10.522/02 – PORTARIA PGFN/RFB 

12/2013 – LIMITE DE VALOR: ILEGALIDADE. 

1. O sobrestamento do tema, nos termos do artigo 1.037, inciso II, do Código 

deProcesso Civil, não impede o deferimento de tutela de urgência. 

2. “O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em leiespecífica” 

(artigo 155-A, do Código Tributário Nacional). 

3. O artigo 29, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009, inova, ao restringir 

oparcelamento simplificado para débitos cujo valor seja inferior a R$ 1.000.000,00: 

4. Agravo de instrumento provido”. (TRF 3ª Região, 6ª Turma,  AI - AGRAVO 

DEINSTRUMENTO - 5010903-23.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO 

DE SOUZA, julgado em 20/09/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 26/09/2019) – grifei. 

  

Diante disso, passo a apreciar a medida liminar requerida pela impetrante. 

Vejo presentes os requisitos para o deferimento da liminar. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785, manifestou entendimento no sentido da 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, conforme acórdão assim 

ementado: 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem 

natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo 

a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - 

FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias 

e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao 

conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, 

julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-

02762-01 PP-00001) 

Ademais, no julgamento do RE 574.706, tal entendimento foi consolidado, nos seguintes termos: 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia 

(Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso 

extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a 

incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias 

Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 

15.3.2017. 

O entendimento adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal que definiu que o ICMS, por não compor o 

faturamento ou a receita bruta das empresas, deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da Cofins, também 

deve ser aplicado em relação ao presente caso, por analogia. Nesse sentido, o seguinte julgado: 

  

TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

1. O Plenário do STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 574706, com 

repercussão geral reconhecida, entendeu que o valor arrecadado a título de ICMS não se 

incorpora ao patrimônio do contribuinte, representando apenas ingresso de caixa ou 

trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. 
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2. Não se tratando de receita bruta, os valores recolhidos a título de ICMS nãocompõem 

a base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

3. A parte autora tem direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, 

observada a prescrição quinquenal, após o trânsito em julgado da presente decisão (art. 

170-A do CTN), com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96. 

4. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430/96 não se aplica às contribuições sociaisprevistas 

nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212/91, e às contribuições 

instituídas a título de substituição, conforme preceitua o art. 26, parágrafo único, da Lei nº 

11.457/2007. 

5. A atualização monetária do indébito incide desde a data do pagamento indevido do 

tributo (Súmula n.º 162 do STJ), até a sua efetiva restituição ou compensação, mediante a 

aplicação da taxa SELIC 

(TRF-4 - AC: 50184225820164047200 SC 5018422-58.2016.404.7200, Relator: JORGE 

ANTONIO MAURIQUE, Data de Julgamento: 10/05/2017, PRIMEIRA TURMA) 

  

Reconheço, ainda, o requisito da urgência, tendo em vista que a imposição de pagamentos indevidos implica 

em evidente restrição do patrimônio dos contribuintes. 

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer a inexigibilidade da inclusão do ICMS na 

base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados pelo lucro presumido, suspendendo, assim, a exigibilidade dos 

créditos correspondentes. 

Notifique-se a autoridade coatora para cumprimento desta decisão e para prestar as informações, no prazo 

de 10 dias. 

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 

7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito, e, se tiver interesse, 

se manifeste no prazo de dez dias. Em caso de manifestação positiva do representante judicial, à Secretaria 

para as devidas anotações. 

Após, sobrestem-se os autos em Secretaria, em cumprimento à decisão proferida pelo Superior Tribunal de 

Justiça nos Recursos Especiais nºs 1.767.631-SC, 1.772.634/RS e 1.772.470/RS. 

Intimem-se. 

São Paulo, data da assinatura no sistema. 

  

Assinado eletronicamente por: TATIANA PATTARO PEREIRA 
05/12/2022 21:19:48 
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